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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



DECRETO N. 013, 23 DE JANEIRO DE 2023.
“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ALTAIR CARNEIRO BARBOSA DA SILVA, nascido em 26 de janeiro de 1952, na cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo. Chegou em Vila Bela da Santíssima Trindade no ano de 1982, prestando serviços a sociedade vilabelense atuando em suas diversas profissões, dentre elas a de mecânico e eletricista de automóveis leves e pesados, técnico de rádio e televisão, técnico em refrigeração e eletrodomésticos e pescador profissional. Homem carismático, pai exemplar, avô carinhoso e cidadão de boa conduta. Deixa esposa, 6 filhos, 14 netos e 2 bisnetos.
Vila Bela despede-se com pesar e deseja que Deus conforte a todos, em especial os familiares e amigos.   

CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados e o legado deixado, por ALTAIR CARNEIRO BARBOSA DA SILVA, que muito fez pelo Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT;
DECRETA:

Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 3 (três) dias, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, a partir da data de 22 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO MUNICIPAL
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